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O Gráfico 6, elaborado com os dados da Projeção Populacional de 2018, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, apresenta a razão de dependência de crianças, 
idosos e total, para o período de 2010 a 2060. Este gráfico mostra que a razão de 
dependência já apresenta tendência de crescimento a partir de 2019, quando chega a 
44,1, ou seja, com a taxa de fecundidade decrescente, acabará por reduzir o crescimento 
da força de trabalho, enquanto reduções nas taxas de mortalidade levarão ao crescimento 
da população idosa e a um aumento da razão de dependência.

A transição demográfica oferece várias oportunidades tanto para a promoção do 
crescimento econômico (primeiro e segundo dividendos demográficos), quanto para a redução 
da pobreza e da desigualdade. No caso brasileiro, o primeiro dividendo, caracterizado pelo 
aumento da participação da população em idade ativa, já está ocorrendo, exatamente em 
função do avanço do envelhecimento populacional. Além disso, o Brasil busca transformar 
o segundo dividendo, marcado pelo aumento nos níveis de capital humano e físico, em 
ganhos para a economia brasileira. Algo desafiador em razão dos atuais níveis de qualidade 

Gráfico 6

Relação de Dependência de Crianças, Idosos e Total de 2010 a 2060
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da educação e de poupança/investimento. Nesse cenário, de envelhecimento populacional 
rápido e contrapartidas demográfico-econômicas ainda incertas, os desafios relacionados 
ao futuro da economia brasileira, bem como ao bem-estar de futuras gerações de pessoas 
idosas se acumulam.

Reafirmando o parágrafo anterior, Costanzi (2018)6 diz que “a participação dos 
brasileiros em idade ativa (que têm entre 15 e 64 anos) na população total já está encolhendo, 
antecipando o fim do chamado bônus demográfico para 2018”, quando há expansão no 
número de pessoas produzindo e gerando riqueza para a economia em relação aos inativos 
(Gráfico 7). Com a Projeção da População anterior, divulgada em 2013, do IBGE, esse 
bônus demográfico chegava até o ano de 2024.

Com a redução da taxa de fecundidade, a evolução da população brasileira, segundo 
as projeções do IBGE de 2018, indica que, por volta de 2048, a população brasileira 

6	 Reportagem do Jornal “A Folha de São Paulo”, com título “Fim do bônus demográfico alerta para 
reforma da Previdência”, de 26/07/2018. Disponível em: 27/07/2018.

Gráfico 7

Relação de Dependência Total – 2010 a 2060
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entrará em declínio, em números absolutos, já com uma população bastante envelhecida, 
conforme se pode observar no Gráfico 8.

A população de idosos com 60 anos ou mais está, atualmente, em cerca de 28,0 
milhões de pessoas, segundo dados da Projeção da População de 2018, realizada pelo 
IBGE, o que representa 13,4% do total da população brasileira. De acordo com o Gráfico 
9, esse contingente de pessoas deve saltar para 73,5 milhões, em 2060, o que representará 
32,2% do total da população brasileira.  Ainda de acordo com o Gráfico 9, a população de 
idosos que mais crescerá, em termo proporcionais, será a faixa etária acima de 90 anos, 
que passará de 0,2% da população total, em 2010, para 2,2%, em 2060. Outra faixa etária 
que crescerá significativamente, de acordo com essa projeção, será a de 80 anos e mais, 
que aumentará 541,5%, nessa mesma comparação. 

Gráfico 8

Evolução da População Brasileira, segundo o sexo – 2010 a 2060
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As projeções populacionais de 2018, realizadas pelo IBGE, mostram que, em 2060, o 
Brasil terá 136,6 milhões de pessoas em idade ativa – compreendida entre 15 e 64 anos de 
idade – representando uma população menor do que os atuais 144,8 milhões de pessoas 
nesta faixa etária.  Estima-se que a população masculina, nesse período, na faixa etária 
de 0-14 anos, reduzirá em 24,4%; na faixa etária de 15-64 anos, a diminuição prevista é 
de 3,3%, enquanto a população na faixa etária acima de 65 anos crescerá mais de 200%.  
Para a população feminina, o cenário não é diferente. Considerando esse mesmo período, 
haverá redução de 24,6%, na faixa etária de 0-14 anos, e de 8,0%, na faixa etária de 15-64 
anos.  Já na população de mais de 65 anos, o crescimento do público feminino também 
ultrapassa 200%.

Gráfico 9

Participação da População Idosa sobre o total da População Brasileira, segundo as faixas etárias – 
2010 a 2060
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A evolução demográfi ca aponta para um número maior de segurados, dentro do 
sistema de seguridade social, recebendo benefícios por um maior período de tempo, em 
contraponto com uma menor quantidade de pessoas em idade contributiva. De acordo 
com o Gráfi co 11, a participação de pessoas de 80 anos ou mais também aumentou entre 
aposentados e pensionistas. O total de aposentados e pensionistas com 80 anos de idade, 
ou mais, passou de 1,1 milhão, em 1994, para 4,1 milhões em 2017, o que representa 
13,88% do total de aposentados e pensionistas.

Gráfi co 10

Pirâmides Etárias, segundo o sexo – 2010 a 2060

 

 

     

Fonte e elaboração: Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE) – Projeção Populacional 2018.
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O Gráfico 12 mostra a participação percentual de aposentados e pensionistas em 
relação à população total, para os anos de 1994 e 2017, de acordo com os dados da PNAD 
Contínua (2017). A participação da população que está aposentada ou recebendo pensão, 
com idade de 80 anos ou mais, passou de 8,2%, em 1994, para 14,26% da população total. 
Esse avanço se deu pelo aumento da expectativa de sobrevida que ocorreu, principalmente, 
por conta das melhorias nas condições de vida da população.

Gráfico 11

Participação percentual da população acima dos 80 anos aposentada ou pensionista sobre o total
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– 2017. Elaboração do autor.

Gráfico 12

Participação de aposentados e pensionistas na população total (1994 e 2017)
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Analisando esse conjunto de dados apresentado nesta seção, observa-se que o Brasil 
já vive o fim do bônus demográfico, pois o envelhecimento da população já provoca aumento 
nas taxas de dependência, ou seja, já se vivencia um momento demográfico desfavorável, 
com a janela de oportunidades7 chegando ao fim.

O envelhecimento da população brasileira, em maior parte, é explicado pela redução 
no número de nascimentos, embora a queda da mortalidade desempenhe um papel cada 
vez mais importante8. Portanto, o ritmo de crescimento no número absoluto e relativo 
de pessoas idosas dependerá do comportamento futuro da fecundidade e do avanço da 
longevidade em idades mais avançadas no país. As projeções sugerem a possibilidade de 
se ter, já no final dos anos 2050, uma proporção de pessoas com mais de 65 anos maior 
do que em vários países de renda alta.

Nesse sentido, os dados demográficos mostram que as repercussões do rápido 
envelhecimento devem ser sentidas não só pela Previdência, mas em todo o sistema de 
seguridade social do País. Conforme veremos no Capítulo seguinte, a seguridade social já 
apresenta déficit próximo de 5% do Produto Interno Bruto (PIB), e a previdência social é 
responsável por mais da metade desse resultado.

7	 Considera-se janela de oportunidade, nesse contexto, quando há expansão no número de pessoas 
produzindo e gerando riqueza para a economia em relação aos inativos.

8	 Myrrha, L.J.D; Turra, C.M.; Wajnman, S. 2017. A contribuição dos nascimentos e óbitos para o enve-
lhecimento populacional no Brasil, 1950 a 2100. Relap, Alap.
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2. RESULTADO DA SEGURIDADE SOCIAL E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO BRASIL 

Neste capítulo, serão mostrados os dados da Seguridade Social e da Previdência 
Social e a relação entre receitas, despesas e o PIB no Brasil.

2.1 Resultado da seguridade social9

Para financiar as políticas de seguridade social, em conformidade com o princípio da 
solidariedade nela inscrito, a Constituição prevê que a seguridade social seja financiada por 
toda a sociedade, com recursos pagos tanto pelos empregadores/empresas, quanto pelos 
trabalhadores, bem como mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes destinadas a garantir 
a manutenção ou expansão da seguridade social. Trouxe, ainda a Constituição, tratamento 
específico a respeito da contribuição do trabalhador rural e do pescador artesanal, que 
trabalham em regime de economia familiar, prevendo a contribuição mediante a aplicação 
de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção, conforme determina 
o Art. 195 da CF de 1988:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 
b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201;
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equiparar.

As principais fontes de custeio da Seguridade Social atualmente existentes são as 
contribuições sobre folha de salários e rendimentos, pagos pela empresa e pelo trabalhador; 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS; as contribuições 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/PASEP; e a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas.

Nesse sentido, de acordo com o resultado primário da Seguridade Social, divulgado 

9	 O resultado primário da Seguridade Social está disponível no site http://www.planejamento.gov.br/
assuntos/orcamento-1/informacoes-orcamentarias/arquivos/estatisticas-fiscais/resultado-primario-da-segu-
ridade-social-2016.



22 Informe de Previdência

pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MPOG)10, as receitas primarias da Seguridade 
Social, em 2017, foram R$ de R$ 657,9 bilhões, contra uma despesa primaria de R$ 950,3 
bilhões, o que resultou em um déficit de R$ 292,4 bilhões, conforme se pode observar no 
Gráfico 13.

10	 No Brasil, o Orçamento Geral da União (OGU) é composto pelo Orçamento Fiscal, o Orçamento de 
Investimento das Empresas Estatais Federais e o Orçamento da Seguridade Social:
a) Orçamento Fiscal: refere-se aos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e órgãos de administração 
pública direta e indireta;
b) Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Federais: empresas em que o Estado detém a maioria 
do capital social com direito a voto;
c) Orçamento da Seguridade Social: entidades a ela vinculadas (saúde, previdência e assistência), fundos e 
fundações mantidas pelo poder público.

Gráfico 13

Receitas, Despesas e Resultado Primário da Seguridade Social – 2003 a 2017
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O Gráfico 14 mostra a participação das receitas, despesas e do resultado primário 
sobre o Produto Interno Bruto-PIB.  Entre 2003 e 2017, as despesas primárias passaram 
de 11,5% do PIB para 14,5%, enquanto as receitas primárias ficaram praticamente estáveis 
em 10% do PIB, e o déficit saltou de 1,6% para 4,5% do PIB.

Um dos motivos para o crescimento do déficit da seguridade social foram os 
desequilíbrios macroeconômicos ocorridos desde 2014 e o processo de envelhecimento 
da população. A queda PIB e o aumento da taxa de desemprego foram sinais visíveis da 
crise econômica e política nesse período. O PIB per capita real caiu mais de 9 pontos 
percentuais (p.p.) e a taxa de desemprego subiu mais de 5 p.p.

A magnitude e a duração da atual crise econômica impõem dificuldades imediatas ao 
país. Há necessidade de medidas econômicas e políticas para a retomada do crescimento 
e o equilíbrio das contas públicas. Uma das medidas necessárias e urgente é a reforma do 
sistema de seguridade social. Conforme mostram os números desta seção, o sistema de 
seguridade social precisa se adaptar à nova realidade demográfica, de modo a preservar 
o equilíbrio e a sustentabilidade do sistema, por meio do aperfeiçoamento de suas regras, 
principalmente, no que se refere aos benefícios previdenciários.

Gráfico 14

Participação percentual das Receitas, Despesas e do Resultado Primário da Seguridade Social sobre 
o PIB – 2003 a 2017
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2.2 Resultado do Regime Geral de Previdência Social

O Regime Geral de Previdência Social fechou o ano de 201711 com um déficit de R$ 
182,4 bilhões, resultado de uma arrecadação líquida de R$ 374,8 bilhões frente a uma 
despesa de R$ 557,2 bilhões, conforme se pode ver no Gráfico 15. 

A participação percentual da arrecadação líquida e da despesa com benefícios 
previdenciários, em relação ao PIB, passaram, respectivamente, de 4,7% e 6,2%, em 2003, 
para 5,7% e 8,5%, em 2017. Já a participação do déficit aumentou de 1,5% para 2,8%, 
conforme se pode ver no Gráfico 16.

11	  Informe da Previdência Social, janeiro de 2018, volume 20, n.º 01, disponível no site: http://www.
previdencia.gov.br .

Gráfico 15

Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e Resultado Previdenciário – Em R$ bilhões nominais 
– 2003 a 2017
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Elaboração: Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários/SPREV/MF.
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Estimativas da Secretaria de Previdência/Ministério da Fazenda indicam que, mantidas 
as atuais regras de benefício e estrutura de financiamento, o déficit da previdência tende a 
crescer significativamente nos próximos 30 anos, em torno de R$ 724,0 bilhões em 2030 
(4,66% do PIB), e R$ 8,5 trilhões em 2060 (11,40% do PIB), conforme consta no Relatório 
das Projeções Financeiras e Atuariais para o Regime Geral de Previdência Social, Anexo IV 
das Metas Fiscais12.

Em 2017, a despesa previdenciária do Regime Geral de Previdência Social e dos 
Regimes Próprios de Previdência já superou 50% do orçamento da União, conforme se 
pode ver no Gráfico 17. Com as atuais regras da Previdência Social, estima-se que, nos 
próximos 10 anos, essa despesa chegará a mais de 70% do orçamento da União, por isso, 
torna-se indispensável uma reforma previdenciária para o ajuste fiscal.  Conforme afirma 
Caetano (2017) “a despesa com o pagamento de benefícios previdenciários é alta. Devido 
à situação demográfica do país, os gastos com previdência vão aumentar e as mudanças 
são necessárias para reduzir as distorções”.

12	 Disponível no site http://www.planejamento.gov.br/assuntos/orcamento-1/orcamentos-anuais/2018/
pldo-2018/anexo-iv-6-projecoes-atuariais-do-rgps.pdf

Fonte: Secretaria de Previdência/Informe da Previdência Social, V. 30, nº 01, janeiro/2018.

Elaboração: Coordenação-Geral de Estudos Previdenciários/SPREV/MF.

Gráfico 16

Participação percentual da Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e Resultado Previdenciário 
sobre o PIB – 2003 a 2017
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Caetano  (2017), Secretário de Previdência, responsável pela elaboração da reforma 
da previdência, que culminou na proposta de Emenda Constitucional nº 287 (PEC/287), 
em tramitação no Congresso Nacional, destacou também que a Taxa de Reposição, que é 
a razão entre o valor das aposentadorias e o salário do trabalhador, proposta na referida 
PEC é de 76%, maior do que em países europeus no quais esse percentual chega a 56%.  

13	 O teto dos gastos foi definido pela Emenda Constitucional de nº 95, de 15/11/2016, que estabelece 
um teto para o crescimento dos gastos públicos. A proposta do governo é limitar esse crescimento apenas ao 
aumento da inflação. Institui o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial da União, que vigorará por 20 exercícios financeiros, existindo limites individualizados para as despesas 
primárias de cada um dos três Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União; 
sendo que cada um dos limites equivalerá: I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício 
de 2016, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 
7,2% e II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente anterior, 
corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. Determina que não se 
incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos: I - transferências constitucionais; II - créditos extraor-
dinários III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e IV - despesas com 
aumento de capital de empresas estatais não dependentes. 
Disponível no site http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc95.htm 

Fonte e elaboração: SPREV - Secretaria de Previdência.

Gráfico 17

Despesa previdenciária e Teto de Gastos¹³
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Conforme citado anteriormente, o RGPS está estruturado com base em um sistema 
de repartição simples, no qual as contribuições dos trabalhadores ativos financiam os 
atuais inativos na expectativa de que, no futuro, outra geração de trabalhadores suportem 
sua inatividade. Dessa forma, é de extrema importância o acompanhamento da evolução 
demográfica para que eventuais propostas de alteração ou reforma sejam elaboradas de 
acordo com critérios baseados em situações que reflitam a realidade. Dentre as alterações 
no perfil demográfico da população brasileira, conforme aqui apresentado, destaca-se o 
crescimento no percentual de idosos. Como em outros países do mundo, o processo de 
envelhecimento da população mundial tem levado a discussões em relação à forma de 
financiamento dos sistemas previdenciários. 

A questão da demografia constitui uma das causas do déficit previdenciário surgido 
em meados da década de 1990 no Brasil. No entanto, o impacto exercido pela demografia 
deve ser analisado em conjunto com outros fatores, igualmente relevantes, como o mercado 
de trabalho e as condições de elegibilidade para a concessão de benefícios.

O Brasil já gasta acima da média internacional com previdência em relação aos países 
com a mesma estrutura etária, ou seja, situa-se junto a países europeus com população 
mais envelhecida e conhecidos por suas extensas redes de proteção social, tais como Itália, 
Alemanha, França, Suíça, Bélgica e Suécia, ou seja, a Europa demorou 50 anos para 
passar de 11% para 20% de idosos na população total. Já o Brasil deve ter envelhecimento 
semelhante em cerca de 20 anos. 

Conforme citado anteriormente, no Brasil, a diferença de idade e contribuição da 
mulher em relação ao homem são de cinco anos, e ainda se permite aposentadorias em 
idades bastante precoces, mesmo com o processo de envelhecimento acelerado. Segundo 
Costanzi (2017), há cerca de 2 em cada 3 países não tem diferença de igualdade de 
aposentadoria entre homens e mulheres e 9 em cada 10 países não têm diferença de 
carência entre homem e mulher. Em 2040, apenas 2 países na União Europeia terão 
diferença de idade de aposentadoria (Bulgária e Romênia com diferença de 2 anos), 
conforme se observa na Tabela 2.

Tabela 2

Regiões/Continentes com aposentadoria por idade com igualdade de idade e carência para homens e 
mulheres

Fonte: 

Instituto de 

Pesquisa 

Econômica 

Aplicada 

(IPEA) – 

Elaboração: 

Costanzi 

(2017).

Aposentadoria por Idade: Igualdade

Quantidade - AI Mesma idade de 
Homem e Mulher (%)

Mesma carência 
de Homem e 

Mulher
(%)

África 46 39 85% 46 100%

Américas 36 26 72% 36 100%

Europa Ocidental 22 18 82% 20 91%

Europa Oriental 20 6 30% 14 70%

Ásia e Pacífico 50 27 54% 44 88%

Total 174 116 67% 160 92%

Regiões/Continentes (não 
necessariamente completos)
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Nesse sentido, o Brasil apresenta-se como uma nação fora do padrão internacional. 
O país está passando por um processo de envelhecimento de forma rápida, mas ainda 
apresenta uma população em idade ativa bastante jovem. Então, é necessário que o país 
comece o processo de ajuste de seus sistemas de Seguridade Social, principalmente no 
que se refere à implantação de uma idade mínima para as aposentadorias do RGPS, sob o 
risco de se tornar um sistema totalmente insustentável. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Um dos desafios a ser enfrentado pelo Brasil refere-se ao processo de envelhecimento 
da população, em decorrência da redução da taxa de fecundidade e aumento da 
longevidade, que ocorre de forma mais rápida em comparação com vários países europeus. 
De acordo com as projeções da população do IBGE de 2018, como mostrado ao longo do 
texto, já estamos vivendo o fim do bônus demográfico. Nesse contexto, há necessidade de 
aprimorar, em especial, as políticas educacionais, de trabalho, previdenciárias e de saúde, 
visando colher os benefícios e lidar de forma proativa com questões e problemas presentes 
e futuros decorrentes das mudanças na estrutura etária da população brasileira. 

O processo de envelhecimento populacional traz vários desafios para a seguridade 
social, como, por exemplo, a questão da sustentabilidade econômica do sistema de 
previdência brasileiro, que, com a diminuição da população economicamente ativa 
concomitantemente com o aumento do número de pessoas idosas, já compromete a 
capacidade de manutenção e expansão da previdência nacional. 

Com a transição demográfica, a forma de financiamento da Previdência Social 
é um dos assuntos mais relevantes das discussões políticas e econômicas do país. Os 
regimes previdenciários, fundamentados no princípio de repartição, defrontaram-se com 
crescentes déficits em decorrência de mudanças estruturais no mercado de trabalho e 
na estrutura etária. No Brasil, o déficit previdenciário tomou dimensões preocupantes a 
partir da metade da década de 1990. 

A discussão sobre a reforma da Previdência Social, que tramita no Congresso Nacional 
e encontra-se suspensa devido à intervenção federal no Rio de Janeiro, é de difícil consenso, 
principalmente as propostas de mudança de adoção da idade mínima e aumento do tempo 
de contribuição como pré-requisito para as aposentadorias, justamente as duas medidas 
com impacto significativo nas contas da Previdência Social que, em 2017, fechou o déficit 
em mais de R$ 182 bilhões.

Um dos maiores desafios do governo brasileiro, em uma reforma previdenciária, é o 
de convencer as pessoas de que elas terão de permanecer mais tempo como contribuintes 
do sistema para fazer jus à aposentadoria, assim como ocorre na maioria dos países. 
Nesse sentido, o princípio da idade mínima aplicada às aposentadorias do Regime Geral 
é uma das medidas mais importantes da reforma previdenciária que, mais cedo ou mais 
tarde, o país precisará adotar. Na Europa e na OCDE, muitos países estão realizando 
reformas para se adequar ao processo de envelhecimento, adotando várias medidas 
como, por exemplo, o incremento gradual das idades de aposentadoria e seu ajustamento 
automático à transição demografia.
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Desta forma, este trabalho procurou mostrar os principais indicadores demográficos 
que afetam as políticas de seguridade social. Cabe destacar que o Brasil oferece um dos 
melhores conjuntos de políticas públicas na área de seguridade entre os países da América 
Latina e Caribe, principalmente, para pessoas idosas. Alguns desses programas, como é 
o caso do sistema de previdência social, foram consolidados ao longo de várias décadas, 
embora a CF/88 tenha sido o principal marco para o desenvolvimento de políticas focadas 
na melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas. No geral, pode-se dizer que o Brasil 
garante renda e serviços de saúde para as pessoas idosas em níveis acima da média da 
região. Mas, em um contexto de rápido envelhecimento populacional, o país ainda precisa 
avançar em pelo menos quatro aspectos14: 

1)	 desenvolver um sistema abrangente de assistência social que garanta o 
financiamento dos cuidados de longa duração, especialmente para pessoas de menor renda, 
de forma a auxiliar as famílias a cuidarem de seus familiares idosos. Complementarmente, o 
país precisaria regular a oferta de planos de seguro privados para situações de dependência 
de cuidados de terceiros; 

2)	 ampliar e melhorar a qualidade dos programas e serviços de prevenção e 
tratamento de condições crônicas, especialmente em áreas geográficas onde o atendimento 
é mais precário. Para isso, é preciso garantir ou até mesmo aumentar os recursos para o 
Sistema Único de Saúde-SUS, considerando que os gastos públicos com saúde no Brasil 
ainda são inferiores, como proporção do PIB, à média de gastos dos países da OCDE; 

3)	 discutir e promover, o quanto antes, uma reforma da previdência social que 
leve em conta, simultaneamente, o caráter distributivo e de seguro do sistema, além das 
desigualdades intra e intergeracional. Os sistemas de previdência social - trabalhadores 
do setor privado, servidores nas três esferas de governo e benefícios não contributivos – 
consomem, juntos, o equivalente a 14,5% do PIB, patamar relativamente alto considerando 
a proporção de pessoas idosas na população em relação aos países mais envelhecidos. 
As projeções da Secretaria de Previdência indicam que, em quatro décadas, apenas as 
despesas com o regime geral (trabalhadores privados e não contributivos) dobrarão de 
tamanho em relação ao PIB. Se nada for feito, é pouco provável que o país seja capaz de 
manter o pagamento dos benefícios em dia sem comprometer outras políticas sociais, 
mesmo levando em conta o crescimento da economia e até mesmo uma reforma tributária; 

4)	 melhorar a articulação dos diferentes órgãos e ministérios que compõem o 
Poder Executivo, bem como com os demais Poderes, no tocante a uma agenda ampla 
que trate das questões do envelhecimento populacional no país. Apesar de a legislação 
brasileira ser uma referência internacional e do país dispor de várias ações e políticas 
direcionadas à população idosa, é preciso melhor coordená-las visando fortalecer direitos, 
promover o bem-estar e o combate à desigualdade em um modelo integrado e coerente, 
cujo financiamento seja sustentável no longo prazo. Para isso, é indispensável avançarmos 

14	 Informação contida no documento da Comissão Nacional de População e Desenvolvimento (CNPD), 
a qual sou membro representante, pela Secretaria de Previdência.  Essa citação faz parte do Relatório Prelimi-
nar – Acompanhamento da Implementação do Consenso de Montevidéu, disponível em https://crpd.cepal.
org/1e/sites/crpd1e/files/presentations/brasil-consenso.pdf



30 Informe de Previdência

nos instrumentos (estudos e pesquisas) de monitoramento e análise do envelhecimento 
populacional e de avaliação de impacto de políticas públicas direcionadas à seguridade 
social e, em particular, à pessoa idosa. 

Conforme apresentado neste estudo, percebe-se que a seguridade social necessita 
urgentemente passar por um processo de reforma, principalmente, a previdência social, 
de modo a garantir a sustentabilidade desses sistemas sem se descuidar das políticas de 
proteção e inclusão social.
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Necessidade de Financiamento (INPC de Set/2018) - Em bilhões
No mês ( Set/2018 )  R$ 31,47
Acumulado em 2018 R$ 157,24

Últimos 12 meses  R$ 199,67

RESULTADO DAS ÁREAS URBANA E RURAL

Em setembro de 2018, a arrecadação líquida urbana, incluída a arrecadação COM-
PREV, foi de R$ 29,2 bilhões, registrando uma diminuição de 4,3% (-R$ 1,3 bilhão) em re-
lação a agosto de 2018 e de 3,9 % (-R$ 1,2 bilhão) na comparação com setembro de 2017. 
Já a arrecadação líquida rural foi de R$ 787,0 milhões, evidenciando uma queda de 10,8% 
(-R$ 95,0 milhões), em relação a agosto de 2018, e de 11,8% (-R$ 105,7 milhões) quando 
comparada a setembro de 2017.

A despesa com pagamento de benefícios urbanos, incluídas as despesas com senten-
ças judiciais urbanas e Comprev, foi de R$ 50,0 bilhões, em setembro de 2018, registran-
do um aumento de 33,1% (+R$ 12,4 bilhões) em relação a agosto de 2018 e de 2,1% (+R$ 
1,0 bilhão), entre setembro de 2018 e o mês correspondente de 2017. A despesa rural, 
incluídas as sentenças judiciais rurais, foi de R$ 11,5 bilhões, em setembro de 2018, evi-
denciando uma redução de 3,6% (-R$ 428,9 milhões) em relação a agosto deste ano e de 
1,0% (-R$ 116,5 milhões), quando comparada ao mês correspondente de 2017, conforme 
se pode observar na Tabela 1.

Em setembro de 2018, as clientelas urbana e rural apresentaram necessidade de fi-
nanciamento de R$ 20,7 bilhões e R$ 10,7 bilhões, respectivamente.

Receitas e Despesas do Regime Geral de 
Previdência Social em setembro / 2018
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Cabe destacar que, em setembro de 2018, ocorreu pagamento de cerca de R$ 16,2 
bilhões, referente à primeira parcela do 13º salário que, somada à antecipação de R$ 4,4 
bilhões paga no mês anterior, totaliza R$ 20,6 bilhões.

Ressalta-se que o pagamento do 13º salário, normalmente dividido em duas parcelas 
(setembro e dezembro), tem impacto em quatro meses no fluxo caixa do RGPS. Isso ocor-
re devido à antecipação para os meses imediatamente anteriores ao pagamento de cada 
parcela (agosto e novembro) dos benefícios previdenciários de até 01 salário mínimo, de 
acordo com a Lei nº 11.665, de 29/04/2008. Assim, nesse mês foi paga a maior parte da 
parcela prevista, afetando mais fortemente a despesa urbana.

De janeiro a setembro de 2018, a arrecadação líquida urbana (incluída a arrecada-
ção Comprev) totalizou R$ 270,1 bilhões, registrando aumento de 0,5% (+R$ 1,3 bilhão) 
em relação ao mesmo período de 2017. Já a arrecadação rural registrou R$ 7,7 bilhões, 
crescimento de 11,1% (+R$ 771,0 milhões) nessa mesma comparação.  Nesse período, a 
despesa com o pagamento de benefícios previdenciários urbanos e rurais (incluídas as 
sentenças judiciais e Comprev) foram de R$ 343,1 bilhões e R$ 92,0 bilhões, nessa ordem, 
ou seja, cresceu 3,4% (+R$ 11,4 bilhões) no meio urbano e 0,7% (+R$ 615,5 milhões) no 
meio rural.

Tabela 1
Evolução da Arrecadação Líquida, Despesa com Benefícios Previdenciários e Resultado Previdenciário, segundo 
a clientela urbana e rural (2017 e 2018) – Resultado de Setembro/2018 em R$ milhões – INPC

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar). Elaboração: SPREV/MF

Item
set/17 ago/18 set/18 Var. % Var. % Acumulado no Ano

Var. %
( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) 2017 2018

1. Arrecadação Líquida 
(1.1 + 1.2 )  31.317,7  31.422,6  30.019,2  (4,5)  (4,1)  275.845,0  277.886,2  0,7 

1.1 Arrecadação Líquida 
Urbana Total  30.425,0  30.540,6  29.232,2  (4,3)  (3,9)  268.872,0  270.142,2  0,5 

1.1.1 Arrecadação 
Líquida Urbana  29.298,7  29.618,0  28.246,4  (4,6)  (3,6)  257.007,7  259.291,1  0,9 

1.1.2 Compensação 
Desoneração da Folha 
de Pagamento

 1.126,4  922,6  985,8  6,8  (12,5)  11.864,3  10.851,0  (8,5)

1.1.3 Comprev  -    -    -    -  -  -    -    - 

1.2 Arrecadação Líquida 
Rural  892,7  881,9  787,0  (10,8)  (11,8)  6.973,0  7.744,0  11,1 

2. Despesa com Benefí-
cios (2.1 + 2.2 + 2.3)  60.581,3  49.496,3  61.491,0  24,2  1,5  423.106,9  435.125,2  2,8 

2.1 Benefícios 
Previdenciários  59.438,2  48.336,4  60.137,6  24,4  1,2  410.392,5  420.541,3  2,5 

2.1.1 Urbano  47.976,7  36.609,0  48.805,5  33,3  1,7  321.397,2  331.193,5  3,0 

2.1.2 Rural  11.461,5  11.727,4  11.332,1  (3,4)  (1,1)  88.995,4  89.347,8  0,4 

2.2 Passivo Judicial  963,1  957,0  1.054,3  10,2  9,5  11.063,6  12.453,8  12,6 

2.2.1 Urbano  777,4  724,8  855,7  18,1  10,1  8.683,0  9.810,1  13,0 

2.2.2 Rural  185,7  232,2  198,7  (14,4)  7,0  2.380,7  2.643,8  11,1 

2.3 Comprev  179,9  202,9  299,0  47,4  66,2  1.650,8  2.130,0  29,0 

3. Resultado 
Previdenciário (1 - 2)  (29.263,6)  (18.073,7)  (31.471,8)  74,1  7,5  (147.261,9)  

(157.239,0)  6,8 

3.1 Urbano (1.1 - 2.1.1 - 
2.2.1 - 2.3)  (18.509,1)  (6.996,1)  (20.728,0)  196,3  12,0  (62.858,9)  (72.991,4)  16,1 

3.2 Rural (1.2 - 2.1.2 - 
2.2.2)  (10.754,5)  (11.077,7)  (10.743,8)  (3,0)  (0,1)  (84.403,0)  (84.247,5)  (0,2)
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No acumulado de 2018, o meio urbano registrou um déficit de R$ 73,0 bilhões.  Já no 
meio rural, a necessidade de financiamento foi de R$ 84,2 bilhões, 0,2% (+R$ 155,5 milhões) 
a mais que o valor registrado no mesmo período de 2017. 

Destaca-se ainda que a elevada necessidade de financiamento do meio rural, fruto do 
baixo valor de arrecadação, quando comparado ao pagamento de benefícios na área rural, é 
consequência da política de inclusão previdenciária, destinada aos trabalhadores rurais que 
vivem em regime de economia familiar.  Para esses trabalhadores foi estabelecida uma forma 
de custeio sobre a comercialização da produção rural, o que, na maioria dos casos, é muito 
pequena ou inexistente.

RESULTADO EM CONJUNTO DAS ÁREAS URBANA E RURAL

A arrecadação líquida da Previdência Social, em setembro de 2018, foi de R$ 30,0 bilhões, 
evidenciando uma redução de 4,5% (-R$ 1,4 bilhão) frente a agosto de 2018 e de 4,1% (-R$ 
1,3 bilhão) em relação ao mesmo mês de 2017. As despesas com benefícios previdenciários, 
em setembro de 2018, foram de R$ 61,5 bilhões, registrando aumento de 24,2% (+R$ 12,0 bi-
lhões) em relação a agosto de 2018 e de 1,5% (+R$ 909,7 milhões), na comparação com o mês 

Gráfico 1

Evolução da Arrecadação Líquida, Despesa com Benefícios Previdenciários e Resultado Previdenciário, segundo 
a clientela urbana e rural - Acumulado até Setembro - R$ bilhões de Setembro/2018 – INPC
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correspondente de 2017, o que resultou numa necessidade de financiamento, em setembro 
de 2018, de R$ 31,5 bilhões, conforme se pode ver na Tabela 2.

A partir de setembro de 2018, as empresas com faturamento acima de R$ 78,0 milhões 
anuais passaram a declarar e pagar suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciários 
pelo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(e-social), que é o instrumento de unificação da prestação das informações referentes à es-
crituração das obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padro-
nizar sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo ambiente na-
cional composto por: I - escrituração digital, contendo informações fiscais, previdenciárias 

Item
set/17 ago/18 set/18 Var. % Var. % Acumulado do Ano Var. 

%( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) 2017 2018
1. Arrecadação Líq. (1.1 + 1.2 + 1.3 + 1.4 + 1.5)  31.317,7  31.422,6  30.019,2  (4,5)  (4,1)  275.845,0  277.886,2  0,7 
1.1. Receitas Correntes  32.276,1  32.439,6  31.308,8  (3,5)  (3,0)  285.641,0  289.762,1  1,4 
  Pessoa Física  952,5  945,4  849,8  (10,1)  (10,8)  8.559,2  8.401,1  (1,8)
  SIMPLES - Recolhimento em GPS  1.560,3  1.565,9  1.577,9  0,8  1,1  13.691,7  13.979,3  2,1 
  SIMPLES - Repasse STN  3.351,0  3.333,3  3.454,1  3,6  3,1  28.096,5  29.703,5  5,7 
  Empresas em Geral  18.673,6  18.862,9  19.460,0  3,2  4,2  168.633,1  171.743,5  1,8 
  Setores Desonerados - DARF  1.326,7  1.224,0  1.242,1  1,5  (6,4)  11.094,1  10.675,4  (3,8)
  Entidades Filantrópicas  309,2  333,5  295,9  (11,3)  (4,3)  2.656,6  2.760,8  3,9 
  Órgãos do Poder Público - Recolhimento em GPS  2.639,1  2.691,2  2.500,9  (7,1)  (5,2)  21.819,4  23.718,9  8,7 
  Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE  462,5  448,7  362,0  (19,3)  (21,7)  5.404,3  3.956,5  (26,8)
  Clubes de Futebol  12,1  13,7  2,9  (78,9)  (76,1)  172,2  141,4  (17,9)
  ComercialiCação da Produção Rural  643,6  657,7  178,7  (72,8)  (72,2)  5.059,4  5.467,3  8,1 
  Retenção (11%)  1.912,0  1.903,4  989,7  (48,0)  (48,2)  16.841,5  15.742,7  (6,5)
  Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES  -    -    -    -  -  -    -    - 
  Reclamatória Trabalhista  415,0  439,7  377,4  (14,2)  (9,1)  3.312,6  3.294,5  (0,5)
  Outras Receitas  18,5  20,1  17,5  (13,2)  (5,6)  300,3  177,2  (41,0)
1.2. Recuperação de Créditos  1.142,7  1.201,9  974,0  (19,0)  (14,8)  9.193,9  8.648,9  (5,9)
  Arrecadação / Comprev / Dec.6.900/09  -    -    -    -  -  -    -    - 
  Arrecadação / Lei 11.941/09  139,1  83,7  77,5  (7,5)  (44,3)  1.206,2  920,1  (23,7)
  Programa de Recuperação Fiscal - REFIS  35,6  9,0  10,2  13,1  (71,3)  147,4  94,4  (36,0)
  Depósitos Judiciais - Recolhimentos em GPS  0,6  4,9  0,2  (95,6)  (65,6)  15,7  17,9  14,0 
  Depósitos Judiciais - Repasse  STN  141,6  140,2  130,3  (7,0)  (7,9)  771,5  740,6  (4,0)
  Débitos  41,6  80,4  69,8  (13,2)  67,9  435,5  490,2  12,6 
  Parcelamentos Convencionais  784,2  883,6  686,0  (22,4)  (12,5)  6.617,6  6.385,7  (3,5)
1.3. Restituições de Contribuições  (12,4)  (14,1)  (8,8)  (37,8)  (29,4)  (138,8)  (97,0)  

(30,1)
1.4. Transferências a Terceiros  (3.215,0)  (3.127,5)  (3.240,7)  3,6  0,8  (30.715,5)  (31.278,8)  1,8 
1.5. Compensação da Desoneração - STN  1.126,4  922,6  985,8  6,8  (12,5)  11.864,3  10.851,0  (8,5)
2. Despesas com Benefícios Previdenciários  60.581,3  49.496,3  61.491,0  24,2  1,5  423.106,9  435.125,2  2,8 
  Pagos pelo INSS  59.618,1  48.539,3  60.436,6  24,5  1,4  412.043,3  422.671,3  2,6 
  Sentenças Judiciais - TRF  963,1  957,0  1.054,3  10,2  9,5  11.063,6  12.453,8  12,6 
3. Resultado Previdenciário (1 – 2) (29.263,6)  (18.073,7)  (31.471,8)  74,1  7,5 (147.261,9) (157.239,0)  6,8 

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar)

Elaboração: SPREV/MF.

Tabela 2

Arrecadação Líquida, Benefícios Previdenciários e Saldo Previdenciário – setembro/2017, agosto/2018 e 
setembro/2018– Valores em R$ milhões de setembro/2018 – INPC
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e trabalhistas; II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, recepção, validação 
e distribuição da escrituração; e III - repositório nacional, contendo o armazenamento da 
escrituração, conforme determina o Decreto nº 8.373, de dezembro de 2014.

O e-social foi instituído pelo Decreto nº 8.373, e o cronograma de obrigatoriedade do 
e-Social para as empresas está previsto na Resolução nº. 2º do Comitê Diretivo do e-Social 
(com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº. 3, 4 e 5).  Já a alteração da forma de 
recolhimento dos Tributos foi definida pela Receita Federal do Brasil, de acordo com a Ins-
trução Normativa de nº 1.787, de 2018.  Por essa razão, a redução na arrecadação líquida 
e nas rubricas de receitas correntes foram decorrentes da nova forma de recolhimento dos 
tributos federais e das ferramentas de captação de informações gerenciais e operacionais da 
Receita Federal do Brasil.

No acumulado de janeiro a setembro de 2018, a arrecadação líquida e as despesas com 
benefícios previdenciários chegaram, respectivamente, a R$ 277,9 bilhões e R$ 435,1 bi-
lhões, resultando na necessidade de financiamento de R$ 157,2 bilhões. Comparando com o 
mesmo período de 2017, a arrecadação líquida cresceu 0,7% (+R$ 2,0 bilhões) e as despesas 
com benefícios previdenciários aumentaram 2,8% (+R$ 12,0 bilhões).

Entre os principais fatores que contribuíram para o crescimento da despesa com bene-
fícios previdenciários, pode-se citar: (I) o reajuste concedido ao salário mínimo, em janeiro 
de 2018, que em setembro determinou o valor recebido por 64,4% dos beneficiários da Pre-
vidência Social; (II) o crescimento vegetativo, natural, do estoque de benefícios; (III) reajuste 
dos benefícios com valor superior a 1 salário mínimo, concedido em janeiro de 2018, com 
base no INPC do período de janeiro a dezembro de 2017.

RECEITAS CORRENTES E MERCADO DE TRABALHO

As receitas correntes somaram R$ 31,3 bilhões, em setembro de 2018, registrando 
uma redução de 3,5% (-R$ 1,1 bilhão), frente ao mês de agosto de 2018 e de 3,0% (+R$ 
967,3 milhões), quando comparadas ao valor de setembro de 2017.  Em relação a agosto 
de 2018, a rubrica Empresas em Geral apresentou crescimento de 3,2% (+R$ 597,2 mi-
lhões), e o Simples – Repasse STN em 5,7% (+R$ 1,6 bilhão), como mostra o Gráfico 2.
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No acumulado de janeiro a setembro de 2018, as receitas correntes somaram R$ 
289,8 bilhões, 1,4% (+R$ 4,1 bilhões) a mais que o registrado no mesmo período de 
2017.  A rubrica Empresas em Geral registrou elevação de 1,8% (+R$ 3,1 bilhões), e o 
Simples – Repasse STN de 5,7% (+R$ 1,6 bilhão), conforme mostra o Gráfico 3.

Gráfico 3

Variação das Receitas Correntes (janeiro a setembro) de 2018 em relação a 2017 - Em R$ milhões de 
Setembro/2018 (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar)

Elaboração: SPREV/MF
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Variação das Receitas Correntes (setembro) de 2018 em relação ao mês anterior - Em R$ milhões de 
Setembro/2018 (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar). Elaboração: SPREV/MF
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A arrecadação previdenciária está diretamente vinculada ao comportamento do 
mercado de trabalho, ou seja, o aumento ou a redução no nível de emprego formal do 
país, reflete um resultado positivo ou negativo da arrecadação. Esse fato pode ser perce-
bido ao se analisar os principais indicadores do mercado de trabalho do mês de agosto.

MERCADO DE TRABALHO (Agosto/2018)

De acordo com o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, o emprego formal 
no Brasil apresentou expansão em agosto de 2018, da ordem de +110.431 postos de 
trabalho, equivalente à variação de +0,29% em relação ao mês anterior. Esse resultado 
decorreu de 1.353.422 admissões e de 1.242.991 desligamentos. No acumulado do ano, 
houve crescimento de +568.551 empregos, representando variação de +1,50%. Nos últimos 
doze meses, verificou-se acréscimo de +356.852 postos de trabalho, correspondente à 
variação de +0,94%. Em termos setoriais, houve crescimento em sete dos oito setores 
econômicos. Os dados registram expansão no nível de emprego nos setores de Serviços 
(66.256 postos), Comércio (17.859 postos), Indústria de Transformação (15.764 postos), 
Construção Civil (11.800 postos), Serviços Industriais de Utilidade Pública (SIUP) (1.240 
postos), Extrativa Mineral (467 postos) e Administração Pública (394 postos). Verificou-se 
queda no nível de emprego apenas no setor da Agropecuária (-3.349 postos). No recorte 
geográfico, verificou-se em agosto/2018 que todas as cinco regiões apresentaram saldo 
de emprego positivo: Sudeste (41.303 postos, +0,21%); Nordeste (36.460 postos, +0,59%); 
Centro-Oeste (13.117 postos, +0,41%); Sul (10.243 postos, +0,14%); Norte (9.308 postos, 
+0,54%). Oito Regiões Metropolitanas registraram saldo positivo de emprego: São Paulo 
(14.657 postos, +0,23%); Belo Horizonte (8.721 postos, +0,63%); Curitiba (4.111 postos, 
+0,42%); Recife (3.709 postos, +0,46%); Salvador (3.002 postos, +0,38%); Rio de Janeiro 
(2.184 postos, +0,09%); Belém (1.886 postos, +0,57%); Fortaleza (1.366 postos, +0,17%). 
Apenas uma Região Metropolitana descreveu saldo negativo: Porto Alegre (-579 postos, 
-0,05%).

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua – PNAD/
IBGE, A taxa de desocupação foi estimada em 12,1% no trimestre móvel referente aos 
meses de junho a agosto de 2018, registrando variação de -0,6 ponto percentual em relação 
ao trimestre de março a maio de 2018 (12,7%). Na comparação com o mesmo trimestre 
móvel do ano anterior, junho a agosto de 2017, quando a taxa foi estimada em 12,6%, 
o quadro foi de queda (-0,5 ponto percentual). No trimestre de junho a agosto de 2018, 
havia aproximadamente 12,7 milhões de pessoas desocupadas no Brasil. Este contingente 
apresentou variação de -4,0%, ou seja, menos 529 mil pessoas, frente ao trimestre de 
março a maio de 2018, ocasião em que a desocupação foi estimada em 13,2 milhões de 
pessoas. No confronto com igual trimestre do ano anterior, quando havia 13,1 milhões de 
pessoas desocupadas, esta estimativa apresentou variação de -3,1%, significando uma 
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redução de 407 mil pessoas desocupadas na força de trabalho. O contingente de pessoas 
ocupadas foi estimado em aproximadamente 92,1 milhões no trimestre de junho a agosto 
de 2018. Essa estimativa apresentou aumento em relação ao trimestre anterior (março a 
maio de 2018) de 1,3%, ou seja, um adicional de 1195 mil pessoas. Em relação ao mesmo 
trimestre do ano anterior (junho a agosto de 2017) este indicador apresentou, também, 
variação positiva (1,1%), quando havia no Brasil 91,1 milhões de pessoas ocupadas. O 
nível da ocupação (indicador que mede o percentual de pessoas ocupadas na população 
em idade de trabalhar) foi estimado em 54,1% no trimestre de junho a agosto de 2018, 
apresentando um incremento de 0,5 ponto percentual frente ao trimestre de março a 
maio de 2018, 53,6%. Em relação a igual trimestre do ano anterior, este indicador não 
apresentou variação estatisticamente significativa. O contingente na força de trabalho 
(pessoas ocupadas e desocupadas), no trimestre de junho a agosto de 2018, foi estimado 
em 104,8 milhões de pessoas. Observou-se que esta população apresentou um incremento 
de 666 mil pessoas (0,6%) quando comparada com o trimestre de março a maio de 2018. 
Frente ao mesmo trimestre do ano anterior, houve expansão de 0,6% (acréscimo de 613 
mil pessoas). A análise do contingente de ocupados, segundo os grupamentos de atividade, 
do trimestre móvel de junho a agosto de 2018, em relação ao trimestre de março a maio 
de 2018, mostrou aumento nas categorias: Agricultura, pecuária, produção florestal, 
pesca e aquicultura (3,0%, ou mais 252 mil pessoas), Administração pública, defesa, 
seguridade social, educação, saúde humana e serviços sociais (2,3%, ou mais 361 mil 
pessoas) e Serviços domésticos (2,5%, ou mais 154 mil pessoas). Os demais grupamentos 
não apresentaram variação significativa. Na comparação com o trimestre de junho a 
agosto de 2017 foi observado aumento nas categorias: Administração pública, defesa, 
seguridade social, educação, saúde humana e serviços sociais (3,0%, ou mais 473 mil 
pessoas) e Outros serviços (5,8%, ou mais 260 mil pessoas). Os demais grupamentos não 
apresentaram variação significativa. O contingente fora da força de trabalho, no trimestre 
de junho a agosto de 2018, foi estimado em 65,4 milhões de pessoas. Observou-se que 
esta população permaneceu estável quando comparada com o trimestre de março a maio 
de 2018. Frente ao mesmo trimestre do ano anterior houve expansão de 1,6% (acréscimo 
de 1,0 milhão de pessoas). O rendimento médio real habitualmente recebido em todos 
os trabalhos pelas pessoas ocupadas foi estimado em R$ 2 225 no trimestre de junho a 
agosto de 2018, registrando estabilidade frente ao trimestre de março a maio de 2018 e, 
também, em relação ao mesmo trimestre do ano anterior. A análise do rendimento médio 
real habitualmente recebido no trabalho principal, segundo os grupamentos de atividade, 
do trimestre móvel de junho a agosto de 2018, em relação ao trimestre de março a maio 
de 2018, mostrou que não houve crescimento em qualquer categoria. Houve redução 
no grupamento de Serviços domésticos (3,4%, ou menos R$ 31). Na comparação com o 
trimestre de junho a agosto de 2017 foi observado aumento na categoria de Administração 
pública, defesa, seguridade social, educação, saúde humana e serviços sociais (4,0%, 
ou mais R$ 127). Os demais grupamentos não apresentaram variação significativa. A 
análise do rendimento médio real habitualmente recebido no trabalho principal, segundo 
a posição na ocupação, do trimestre móvel de junho a agosto de 2018, em relação ao 
trimestre de março a maio de 2018, mostrou que não houve crescimento em qualquer 
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categoria. Houve redução na categoria de Trabalhador doméstico (3,4%, ou menos R$ 
31). A comparação com o trimestre de junho a agosto de 2017 foi observado aumento na 
categoria de Empregado no setor público (inclusive servidor estatutário e militar) (2,8%, 
ou mais R$ 96).

Os Indicadores Industriais da CNI, de agosto de 2018, mostram que a atividade da 
indústria da construção segue fraca: os índices do mês de agosto mostram queda tão 
intensa e disseminada quanto em julho. A utilização da capacidade de operação (UCO) 
aumentou 2 pontos percentuais em agosto e passou a registrar 60%. É o maior percentual 
para o mês dos últimos quatro anos, mas continua muito abaixo dos anos anteriores 
(entre 2012 e 2013, a UCO média de agosto ficou em 69%). Em setembro, a confiança e 
as expectativas do empresário do setor pioraram. O ICEI-Construção se aproximou da 
linha divisória que separa confiança de falta de confiança, enquanto as expectativas de 
setembro mostram expectativa de queda do número de empregados e compras de insumos 
e matérias-primas, e menor otimismo com relação à evolução futura do nível de atividade 
e de novos empreendimentos e serviços.

Portanto, observa-se que o comportamento do mercado de trabalho impacta 
diretamente na arrecadação de receitas correntes, puxadas fortemente pelas Empresas 
em Geral, por isso uma acaba seguindo a tendência da outra, conforme pode ser visto no 
Gráfico 4.

Gráfico 4

Arrecadação de Receitas Correntes e Empresas em Geral nos últimos 18 meses – Em R$ bilhões de 
Setembro/2018 - INPC 
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RECEITAS ORIUNDAS DE MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

Em setembro de 2018, as receitas provenientes de medidas de recuperação de crédi-
tos foram de R$ 974,0 milhões, o que mostra uma redução de 19,0% (-R$ 227,9 milhões) 
em relação a agosto de 2018, e de 14,8% (-R$ 168,6 milhões) comparado a setembro de 
2017. A rubrica Parcelamentos Convencionais diminuiu 22,4% (-R$ 197,6 milhões), em 
relação ao mês anterior como mostra o Gráfico 5.

No acumulado de janeiro a setembro de 2018, as receitas originadas de recuperação 
de créditos registraram o montante de R$ 8,6 bilhões, evidenciando uma diminuição de 
5,9% (-R$ 545,0 milhões) em relação ao mesmo período de 2017. Essa redução ocorreu 
principalmente pelos resultados negativos na Arrecadação / Lei 11.941/09 (-R$ 286,2 mi-
lhões) e nos Parcelamentos Convencionais (-R$ 231,9 milhões), no acumulado de janeiro 
a setembro de 2018, conforme pode ser visto no Gráfico 6.
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Gráfico 5

Variação das Receitas de Recuperação de Créditos (Setembro/2018) em relação ao mês anterior - Em R$ 
milhões de Setembro/2018 (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar). 

Elaboração: SPREV/MF
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Gráfico 6

Variação das Receitas de Recuperação de Créditos (agosto a setembro) de 2018 em relação a 2017 - Em R$ 
milhões de Setembro/2018 (INPC)

Fonte: INSS (fluxo de caixa ajustado pelo Sistema Informar). Elaboração: SPREV/MF
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BENEFÍCIOS EMITIDOS E CONCEDIDOS

Em setembro de 2018, a quantidade de benefícios emitidos foi de 34,9 milhões de benefícios, 
registrando um aumento de 1,7% (+573,0 mil benefícios) frente ao mesmo mês de 2017. Nessa 
mesma comparação, os Benefícios Previdenciários cresceram 1,9% (+542,2 mil benefícios), os 
Assistenciais registraram aumento de 1,0% (+46,8 mil benefícios), já os Benefícios Acidentários 
tiveram uma diminuição de 1,8% (-14,9 mil benefícios) conforme pode ser visto na Tabela 3.

Ressalta-se que, no dia 6 de janeiro de 2017, foi editada pelo Poder Executivo a MP nº 767, 
convertida na Lei Ordinária nº 13.457 de 6 de junho de 2017, com a finalidade principal de esta-
belecer um conjunto de proposições para a revisão dos benefícios por incapacidade concedidos, 
administrativa ou judicialmente. O objetivo principal da Lei nº 13.457/2017 é estabelecer a revi-
são de benefícios por incapacidade sem perícia médica há mais de dois anos e de aposentadorias 
por invalidez de beneficiários com idade inferior a 60 anos.  A revisão de tais benefícios visa asse-
gurar que estes sejam concedidos àqueles segurados que de fato se encontrem incapacitados para 
o trabalho, visando regularizar situações em que indivíduos que recuperam a capacidade laborati-
va continuam recebendo benefícios de forma indevida. Sendo assim, a possível suspensão ou ces-
sação de alguns benefícios pode diminuir a emissão, principalmente dos benefícios acidentários.

Tabela 3
Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos pela Previdência Social (Setembro/2017, Agosto/2018 e 
Setembro/2018)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social - BEPS. Elaboração: SPREV/MF

Item
set/17 ago/18 set/18 Var. % Var. %

( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A )
TOTAL  34.310.208  34.730.284  34.883.217  0,4  1,7 

      PREVIDENCIÁRIOS + ACIDENTÁRIOS  29.598.988  29.979.446  30.126.344  0,5  1,8 

       PREVIDENCIÁRIOS  28.779.913  29.180.800  29.322.117  0,5  1,9 

          Aposentadorias  19.615.229  20.080.919  20.234.789  0,8  3,2 

          Idade  10.368.418  10.686.621  10.718.489  0,3  3,4 

          Invalidez  3.278.416  3.195.042  3.299.794  3,3  0,7 

          Tempo de Contribuição  5.968.395  6.199.256  6.216.506  0,3  4,2 

          Pensão por Morte  7.643.435  7.708.793  7.714.294  0,1  0,9 

          Auxílio-Doença  1.324.075  1.178.975  1.165.839  (1,1)  (12,0)

          Salário-Maternidade  68.465  72.081  66.183  (8,2)  (3,3)

          Outros  128.709  140.032  141.012  0,7  9,6 

      ACIDENTÁRIOS  819.075  798.646  804.227  0,7  (1,8)

          Aposentadorias  209.854  203.791  211.025  3,5  0,6 

          Pensão por Morte  112.261  109.896  109.645  (0,2)  (2,3)

          Auxílio-Doença  128.205  113.882  112.091  (1,6)  (12,6)

          Auxílio-Acidente  324.882  330.133  330.855  0,2  1,8 

          Auxílio-Suplementar  43.873  40.944  40.611  (0,8)  (7,4)

      ASSISTENCIAIS + BLE  4.711.220  4.750.838  4.756.873  0,1  1,0 

       ASSISTENCIAIS  4.630.661  4.731.556  4.737.686  0,1  2,3 

   Benefício de Prestação Continuada/BPC - LOAS  4.512.774  4.618.408  4.625.576  0,2  2,5 

          Pessoa idosa  2.007.423  2.040.900  2.042.932  0,1  1,8 

          Pessoa com deficiência  2.505.351  2.577.508  2.582.644  0,2  3,1 

          Rendas Mensais Vitalícias  117.887  113.148  112.110  (0,9)  (4,9)

          Idade  60.254  14.237  13.978  (1,8)  (76,8)

         Invalidez  57.633  98.911  98.132  (0,8)  70,3 

BENEFÍCIOS DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA (BLE)  80.559  19.282  19.187  (0,5)  (76,2)
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Na comparação de setembro de 2018 com setembro de 2017, observa-se que as apo-
sentadorias por tempo de contribuição cresceram 4,2% (+248,1 mil aposentadorias); as 
aposentadorias por idade aumentaram 3,4% (+350,1 mil aposentadorias); as pensões por 
morte também cresceram 0,9% (+68,2 mil benefícios); porém, o auxílio-doença teve uma 
diminuição de 12,0% (-174,4 mil benefícios), essa redução explicada possivelmente pela 
revisão dos benefícios por incapacidade, conforme já citado anteriormente.

Da quantidade média de 34,7 milhões de emissões verifi cadas no período janeiro a 
setembro de 2018, 59,0% (20,5 milhões) foram destinados a benefi ciários da área urbana, 
27,4% (9,5 milhões) a benefi ciários da área rural e 13,6% (4,7 milhões) aos assistenciais 
(Gráfi co 7). De 2010 a 2018, a quantidade de benefícios emitidos apresentou incremento 
de 30,2% no meio urbano, de 17,7% no meio rural e de 31,4% nos assistenciais.

O valor médio dos benefícios emitidos foi de R$ 1.367,27, média de janeiro a setem-
bro de 2018, redução de 0,3% em relação ao mesmo período de 2017. Entre o acumulado 
de janeiro a setembro de 2018 e o período correspondente de 2011, o valor médio real dos 
benefícios emitidos cresceu 10,8% (Gráfi co 8).

Gráfi co 7

Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos pela Previdência Social, segundo a clientela (2009 a 2018) - 
Em milhões de benefícios - Média de Janeiro a Setembro.
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Gráfico 8

Valor Médio do Total dos Benefícios Emitidos (média de janeiro a setembro de cada ano) – 2011 a 2018 - em 
R$ de Setembro2018 (INPC)
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Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social - BEPS

Elaboração: SPREV/MF

	

	 Em setembro de 2018, foram concedidos 404,2 mil novos benefícios, evidenciando 
uma diminuição de 19,1% (-95,4 mil benefícios) em relação ao mês anterior e de 6,8% 
(-29,6 mil benefícios) em relação a setembro de 2017. Em relação ao mês de agosto deste 
ano, em setembro de 2018, os Benefícios Previdenciários diminuíram 19,1% (-85,2 mil 
benefícios). Os Acidentários tiveram uma diminuição de 19,0% (-4,4 mil benefícios) e os 
Assistenciais registraram diminuíram 19,0% (-5,8 mil benefícios) em relação ao mês an-
terior, conforme pode ser visto na Tabela 4.
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No acumulado de janeiro a setembro de 2018, a quantidade de benefícios concedidos 
foi de 3,9 milhões de benefícios, o que mostra um aumento de 0,9% (+36,4 mil benefícios) 
em relação ao mesmo período de 2017. Os Benefícios Previdenciários aumentaram 1,2% 
(+40,3 mil benefícios) e os Acidentários de 3,4% (+5,9 mil benefícios). Porém, os Benefícios 
Assistenciais recuaram 3,9% (-9,7 mil benefícios).

Além disso, cabe observar que a concessão mensal de benefícios está sujeita a uma 
série de particularidades como número de dias úteis, disponibilidade de perícia médica, 
etc., o que pode prejudicar a comparação e análise mensal dos dados.  Já anualmente é 
possível estabelecer uma base de comparação mais estável.

Tabela 4
Evolução da Quantidade de Benefícios Concedidos pela Previdência Social (setembro/2017, agosto/2018 e 
setembro/2018) e acumulado de janeiro a setembro (2017 e 2018)

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social - BEPS

Elaboração: SPREV/MF

Item
set/17 ago/18 set/18 Var. % Var. % Acumulado do Ano Var. 

%( A ) ( B ) ( C ) ( C / B ) ( C / A ) 2017 2018
TOTAL  433.846  499.630  404.210 (19,1) (6,8) 3.856.615  3.893.046 0,9

      PREVIDENCIÁRIOS  385.528  445.839  360.648 (19,1) (6,5) 3.433.087  3.473.394 1,2

         Aposentadorias  122.687  126.528  100.455 (20,6) (18,1)  1.083.920  990.386 (8,6)

            Idade  62.421  67.187  52.550 (21,8) (15,8)  553.432  521.792 (5,7)

            Invalidez  17.051  24.599  20.840 (15,3) 22,2  158.843  183.630 15,6

            Tempo de Contribuição  43.215  34.742  27.065 (22,1) (37,4)  371.645  284.964 (23,3)

          Pensão por Morte  34.824  34.121  27.858 (18,4) (20,0)  310.832  273.816 (11,9)

          Auxílio-Doença  167.052  219.446  181.513 (17,3) 8,7  1.539.212  1.706.471 10,9

          Salário-Maternidade  57.674  61.664  47.595 (22,8) (17,5)  469.778  472.739 0,6

          Outros  3.291  4.080  3.227 (20,9) (1,9)  29.345  29.982 2,2

      ACIDENTÁRIOS  18.436  23.293  18.866 (19,0) 2,3  172.798  178.733 3,4

           Aposentadorias  721  1.118  941 (15,8) 30,5  7.313  8.236 12,6

           Pensão por Morte  30  17  24 41,2 (20,0)  229  178 (22,3)

           Auxílio-Doença  15.808  19.936  16.066 (19,4) 1,63  150.222  154.706 3,0

           Auxílio-Acidente  1.866  2.213  1.831 (17,3) (1,9)  14.922  15.526 4,0

           Auxílio-Suplementar  11  9  4 (55,6) (63,6)  112  87 (22,3)

       ASSISTENCIAIS  29.845  30.446  24.669 (19,0) (17,3)  250.338  240.628 (3,9)

   Benefício de Prestação 
Continuada/BPC - LOAS  29.845  30.446  24.669 (19,0) (17,3)  250.269  240.628 (3,9)

          Pessoa idosa  14.892  13.748  11.580 (15,8) (22,2)  120.451  114.777 (4,7)

          Pessoa com deficiência  14.953  16.698  13.089 (21,6) (12,5)  129.818  125.851 (3,1)

          Rendas Mensais Vitalícias  -    -    -   - -  69  -   -

             Idade  -    -    -   - -  -    -   -

            Invalidez  -    -    -   - -  69  -   -

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 
DA UNIÃO (EPU)  37  52  27 (48,1) (27,0)  392  291 (25,8)
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ANEXO I
				  

I.I Relação entre a Arrecadação Líquida e a Despesa com Benefícios (R$ milhões 
de Setembro/2018 - INPC)

Período

Arrecadação 
Bruta

Transferências 
a Terceiros

Arrecadação 
Líquida

Benefícios 
Previdenciários     Relação % Saldo

(A) (B) C = (A  - B)
(2) (3) (4) (5)

E=(D/C) F= (C - D)
(D)

*Valores referentes ao acumulado até o mês de Setembro, a preços de Agosto/2018 INPC 

2008 226.906 22.529 204.377 261.657 128,0  (57.281)

2009 237.106 23.554 213.552 279.803 131,0  (66.251)

2010 264.177 25.835 238.342 303.271 127,2  (64.929)

2011 289.061 28.738 260.323 313.617 120,5  (53.294)

2012 310.967 31.295 279.672 336.497 120,3  (56.825)

2013 325.357 33.108 292.250 357.163 122,2  (64.913)

2014 340.139 34.552 305.587 366.730 120,0  (61.143)

2015 329.143 33.745 295.398 359.515 121,7  (64.117)

2016 305.080 31.106 273.973 394.753 144,1  (120.779)

2017 306.561 30.715 275.845 423.107 153,4  (147.262)

2018 309.165 31.279 277.886 435.125 156,6  (157.239)

set/16 32.419 3.158 29.261 55.758 190,6  (26.497)

out/16 32.912 3.104 29.809 41.671 139,8  (11.862)

nov/16 33.225 3.115 30.110 50.104 166,4  (19.993)

dez/16 52.424 3.149 49.275 56.509 114,7  (7.234)

jan/17 33.647 5.451 28.196 42.214 149,7  (14.018)

fev/17 32.882 3.180 29.702 43.870 147,7  (14.168)

mar/17 33.348 3.111 30.237 43.881 145,1  (13.645)

abr/17 35.577 3.150 32.427 44.919 138,5  (12.492)

mai/17 33.784 3.116 30.668 49.375 161,0  (18.707)

jun/17 34.188 3.184 31.004 44.370 143,1  (13.366)

jul/17 33.945 3.146 30.799 44.846 145,6  (14.047)

ago/17 34.657 3.163 31.495 49.051 155,7  (17.556)

set/17 34.533 3.215 31.318 60.581 193,4  (29.264)

out/17 34.417 3.146 31.271 45.569 145,7  (14.298)

nov/17 34.790 3.144 31.646 49.790 157,3  (18.143)

dez/17 53.849 3.140 50.709 60.696 119,7  (9.987)

jan/18 35.304 5.807 29.497 44.623 151,3  (15.126)

fev/18 33.984 3.253 30.730 45.610 148,4  (14.879)

mar/18 33.418 3.185 30.233 50.891 168,3  (20.658)

abr/18 36.763 3.162 33.601 46.056 137,1  (12.455)

mai/18 34.254 3.214 31.040 46.436 149,6  (15.395)

jun/18 33.684 3.168 30.516 45.110 147,8  (14.594)

jul/18 33.949 3.122 30.826 45.412 147,3  (14.586)

ago/18 34.550 3.127 31.423 49.496 157,5  (18.074)

set/18 33.260 3.241 30.019 61.491 204,8  (31.472)

Fonte: CGF/INSS

Elaboração: SPREV/MF
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I.II Arrecadação Líquida X Despesa com Benefícios (acumulado até o mês de setem-
bro de cada ano, em R$ milhões de Setembro/2018 –INPC

ANEXO II

Rubricas de arrecadação previdenciária

1. Pessoa Física: Contribuinte Individual, Empregado Doméstico, Segurado Especial 
e Facultativo.

2. SIMPLES - Recolhimento em Guia da Previdência Social – GPS: recolhimento rela-
tivo à contribuição do segurado empregado de empresas optantes pelo SIMPLES.

3. SIMPLES – repasse STN: Repasse, pela Secretaria do Tesouro Nacional, dos valores 
recolhidos relativos à cota patronal de empresas optantes pelo SIMPLES.

4. Empresas em Geral: empresas sujeitas às regras gerais de contribuição, incluídos 
os recolhimentos referentes à cota patronal, dos empregados e do seguro acidente.

5. Setores Desonerados: arrecadação em DARF relativas à desoneração da folha de 
pagamento, conforme a Lei 12.546 de 14/12/2011.

6. Entidades Filantrópicas: recolhimento relativo à contribuição do segurado empre-
gado de Entidades Filantrópicas das áreas de saúde, educação e assistência social, que 
têm isenção da cota patronal.

7. Órgãos do Poder Público - Recolhimento em GPS: Recolhimento em Guia da Pre-
vidência Social - GPS - em relação aos servidores da administração direta, autarquias e 
fundações, da União, Estados e Municípios, vinculados ao RGPS.

8. Órgãos do Poder Público - Retenção FPM/FPE: Valores retidos do Fundo de Par-
ticipação dos Estados - FPE - ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - para 
pagamento das contribuições correntes de Estados e Municípios.
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9. Clubes de Futebol: receita auferida a qualquer título nos espetáculos desportivos 
de que os clubes de futebol participem.

10. Comercialização da Produção Rural: Valores recolhidos por Produtores Rurais 
Pessoa Física e Jurídica, quando da comercialização de sua produção.

11. Retenção (11%): valor retido pela contratante de serviços prestados mediante ces-
são de mão-de-obra no valor de 11% da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação 
de serviços.

12. Fundo de Incentivo ao Ensino Superior – FIES: Dívida das universidades junto à 
Previdência repassada ao INSS através do Fundo de Incentivo ao Ensino Superior - FIES.

13. Reclamatória Trabalhista: recolhimento sobre verbas remuneratórias decorrentes 
de decisões proferidas pela Justiça.

14. Arrecadação / Comprev / Dec.6.900/09: compensação financeira entre os regi-
mes próprios de previdência e o RGPS

15. Arrecadação / Lei 11.941/09: refinanciamento de débitos previdenciários.

16. Programa de Recuperação Fiscal – REFIS: Arrecadação proveniente do Programa 
de Recuperação Fiscal, que promove a regularização de créditos da União, decorrentes de 
débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF 
e pelo INSS.

17. Depósitos Judiciais - Recolhimentos em GPS: Recolhimento em Guia da Previ-
dência Social - GPS - de parcelas de créditos previdenciários das pessoas jurídicas que 
ingressam com ações contra a Previdência.

16. Depósitos Judiciais - Repasse STN: Valor repassado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional referente à parcela do crédito previdenciário das pessoas jurídicas que ingressam 
com ações contra a Previdência (Lei nº 9.709/98).

18. Débitos: Débitos quitados através de Guia da Previdência Social - GPS - ou re-
cebidos em decorrência de Contrato de Assunção, Confissão e Compensação de Créditos. 

19. Parcelamentos Convencionais: Pagamento de parcelamentos não incluídos em 
programa específico de recuperação de crédito.

20. Sentenças Judiciais – TRF: Pagamento de precatórios de benefícios e de requisi-
ções de pequeno valor resultantes de execuções judiciais. A Lei nº 10.524, de 25.07.2002, 
no seu art. 28, determinou que as dotações orçamentárias para pagamento destes valores 
seriam descentralizadas aos Tribunais, não mais sendo pagas pelo INSS.
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